
    Nº 2500, quarta-feira, 03 de julho de 2024

DECRETO Nº 60.881, de 03 de julho de 2024.
Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Comunicação, a partir de 09 de julho de 2024:

 

Carlos Roberto Jansen, matrícula 43643, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935546 e o
código CRC 35ADF7FB.

DECRETO Nº 60.893, de 03 de julho de 2024.
Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,
 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 04 de julho de 2024:

 

- Juca Jaraceski, do cargo de Gerente de Rodoviária.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942276 e o
código CRC 185FBAF1.

DECRETO Nº 60.885, de 03 de julho de 2024.
 
Altera o titular do inciso I, do art. 1º e o titular da
alínea "a", do inciso IV, do art. 1º, 55.788, de 24 de
julho de 2023, que membros para compor o
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor -
CONDECON 2023/2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º, inciso XI,
das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município,  e do art. 9º, da Lei
Municipal nº 9.906, de 04 de janeiro de 2022,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam nomeados o membros, para complementar o mandato em
andamento de 21 de julho de 2023 até 20 de julho de 2025, alterando o titular do inciso I, do art. 1º
e o titular da alínea "a", do inciso IV, do art. 1º, 55.788, de 24 de julho de 2023, passando a vigorar
com a seguinte redação:

              

Art. 1º ...
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https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-ordinaria/2022/910/9096/lei-ordinaria-n-9096-2022-institui-o-plano-de-desenvolvimento-rural-de-joinville-e-cria-o-conselho-municipal-de-desenvolvimento-rural-comder?q=9096


I - Gerente da Unidade Cidadania, Trabalho e dos Direitos do Consumidor -
PROCON - membro nato:

Titular: Amanda Carolina Reimer

 

...

 

IV - 2 (dois) representantes de Sindicatos ou Associações de fornecedores:

a) CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Joinville:

Titular: Nicole Nehls" (NR)
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935861 e o
código CRC 69407F84.

DECRETO Nº 60.880, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

- Franciele Fagundes Da Rosa Ribeiro, matrícula 60.959, no cargo de Professor
de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935499 e o
código CRC 93B2E7CA.

DECRETO Nº 60.897, de 03 de julho de 2024.
 

Altera o Decreto nº 57.352, de 09 de novembro de
2023, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária da localidade "Urbanização Paula
Mayerle Wulf", bairro Parque Guarani.
 

 O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 57.352, de 09 de novembro de 2023,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

?Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 37 (trinta e sete) lotes

Matrículas do Imóvel: 36.598 e 37.461 da 3ª Circunscrição do Registro de
Imóveis de Joinville

Área Total da Poligonal de Regularização: 20.286,35 m²

Área dos Lotes: 12.188,83 m²

Área de Equipamento Público: 6.953,90 m²

Área de Sistema Viário: 1.143,62 m².? (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021946129 e o
código CRC 37C75761.

DECRETO Nº 60.896, de 03 de julho de 2024.
 
Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de 11 de
setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 798.817,65
(setecentos e noventa e oito mil oitocentos e dezessete reais e sessenta e cinco centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para restabelecer as
seguintes dotações orçamentárias:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

 Projeto/
Atividade

Fontes
de

Recursos
CR Modalidades

de Aplicação
VALOR

R$

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.122.1.2.3319
Aprimoramento da
gestão do SUAS -

FMAS
265 450 3.3.90 2.670,00

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica -
FMAS

235 440 3.3.50 110.000,00

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica -
FMAS

265 956 3.3.50 98.639,50

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica -
FMAS

265 442 4.4.90 87.508,15

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
235 463 3.3.50 500.000,00

TOTAL 798.817,65
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Art. 2º  Para fazer face as despesas mencionadas no artigo 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021946047 e o
código CRC F7C628BC.

DECRETO Nº 60.886, de 03 de julho de 2024.
 
Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Nereu de Souza, localizada na
Avenida Santos Dumont, Bairro Bom Retiro.
 

Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Nereu de Souza, ou de quem de direito, destinada ao alargamento
(duplicação) da Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.093.678,911m e E 714.590,116m; deste, segue fazendo frente confrontando com Avenida Santos
Dumont, com o seguinte azimute e distância: 349°58'41" e 31,00 m até o vértice 2, de coordenadas
N 7.093.710,049m e E 714.584,613m; deste, (lado esquerdo de quem olha da Avenida Santos
Dumont) segue confrontando com Astrid Bauer Willian Kersten Ed. 1350, com o seguinte azimute
e distância: 68°35'09" e 6,02 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.093.712,246m e E
714.590,216m; deste, segue confrontando com Área Remanescente - Matrícula 40.069, com os
seguintes azimutes e distâncias: 175°48'46" e 3,44 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.093.708,815m e E 714.590,467m; 239°16'01" e 0,82 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.093.708,395m e E 714.589,760m; 178°51'26" e 1,70 m até o vértice 6, de coordenadas N
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7.093.706,691m e E 714.589,794m; 165°35'05" e 6,74 m até o vértice 7, de coordenadas N
7.093.700,159m e E 714.591,473m; 166°11'49" e 13,47 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.093.687,074m e E 714.594,688m; 232°00'09" e 1,78 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.093.685,979m e E 714.593,286m; 184°22'24" e 3,26 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.093.682,732m e E 714.593,037m; deste, segue com o seguinte raio e desenvolvimento: 5,50 e
3,52 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.093.681,448m e E 714.596,255m; deste, (lado direito
de quem olha da Avenida Santos Dumont) segue confrontando com Rua Otto Nass, com o
seguinte azimute e distância: 247°32'54" e 6,64 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro, com área de 161,08 m²; parte da inscrição imobiliária nº 12.00.23.26.2621, sem
benfeitorias. A área a desapropriar é parte do imóvel sob a matrícula nº 40.069 da 1ª Circunscrição
desta Comarca de Joinville-SC.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021936149 e o
código CRC F01F2D31.

DECRETO Nº 60.879, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

- Maciel Fernando Frigotto, matrícula 60.961, no cargo de Professor de
Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021934976 e o
código CRC 92A2C7A7.

DECRETO Nº 60.892, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

Renato Caua Serra Santos, matrícula 60.964, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021941663 e o
código CRC 2785495B.
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DECRETO Nº 60.895, de 03 de julho de 2024.
 
Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.669, de 27 de Junho de 2024,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
12.647.400,00 (doze milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e quatrocentos reais), no orçamento
vigente da Secretaria de Educação - SED, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática Projeto / Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos ensino

fundamental - SED
101 554 3.3.90 5.192.400,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos da
educação infantil -

Creche - SED

101 604 3.3.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3170

Processos
administrativos da

educação infantil - Pré
-escola - SED

101 612 3.3.90 1.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3173

Ampliação de Vagas
no Ensino

Fundamental - SED
101 658 3.3.50 500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3352

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Pré-escola - SED
101 715 3.3.90 55.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3351

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Creche - SED
101 719 3.3.90 3.200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.782.4.2.3387

Transporte escolar -
SED 101 887 3.3.90 1.200.000,00

TOTAL 12.647.400,00

 

Art. 2º  Para fazer face a despesa mencionada no artigo
1º será utilizado recurso proveniente da anulação parcial das seguintes dotações:
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U. O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

5001 Secretaria da
Fazenda - SEFAZ

4.122.7.2.3165 Despesas com
pessoal - SEFAZ

100 494 3.1.90 2.500.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.122.7.2.3195

Despesas com
pessoal -
SEINFRA

100 17 3.1.90 2.500.000,00

81001 Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.7.2.3366 Despesas com
pessoal - SAMA

100 791 3.1.90 2.500.000,00

57001
Secretaria de

Comunicação -
SECOM

24.131.3.2.3210

Divulgação de
ações de

Governo -
SECOM

100 27 3.3.90 5.147.400,00

TOTAL 12.647.400,00

 

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no art. 1º, será realizado o remanejamento
de fonte 100 - Recursos Ordinários para a fonte derivada 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação em conformidade com o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.653, de 19 de
dezembro de 2023. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021945998 e o
código CRC D550A9ED.

DECRETO Nº 60.887, de 03 de julho de 2024.
 
Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Condomínio Santos Dumont,
localizada na Avenida Santos Dumont, Bairro Bom
Retiro.

 

Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,
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DECRETA:
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Condomínio Santos Dumont, ou de quem de direito, destinada ao
alargamento (duplicação) da Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte descrição:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.093.870,001m e E 714.566,892m; deste, segue fazendo frente confrontando com Avenida Santos
Dumont, com o seguinte azimute e distância: 355°41'02" e 18,00 m até o vértice 2, de coordenadas
N 7.093.887,950m e E 714.565,537m; deste, (lado esquerdo de quem olha da Avenida Santos
Dumont) segue confrontando com Vilfredo Schulz, 1546, com o seguinte azimute e distância:
67°49'02" e 14,05 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.093.893,254m e E 714.578,546m; deste,
segue confrontando com Área Remanescente - Matrícula 3.278, com os seguintes azimutes e
distâncias: 173°28'00" e 0,93 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.093.892,330m e E
714.578,652m; 177°10'47" e 3,16 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.093.889,176m e E
714.578,807m; 179°19'40" e 1,85 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.093.887,330m e E
714.578,829m; 177°38'14" e 5,00 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.093.882,332m e E
714.579,035m; 176°27'13" e 5,00 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.093.877,342m e E
714.579,344m; 177°51'09" e 2,38 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.093.874,959m e E
714.579,434m; deste, (lado direito de quem olha da Avenida Santos Dumont) segue confrontando
com Espólio de Theodora Isolde Odebrecht, com o seguinte azimute e distância: 248°25'57" e
13,49 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo assim uma área de
237,43 m²; parte da inscrição imobiliária nº 12.00.23.26.202, sem benfeitorias. A área a
desapropriar é parte do imóvel sob a matrícula nº 3.278 da 1ª Circunscrição desta Comarca de
Joinville-SC.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021936778 e o
código CRC B7E51C83.

DECRETO Nº 60.878, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

- Silvana Schneider Casa, matrícula 60.957, no cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021934940 e o
código CRC A4726E04.

DECRETO Nº 60.888, de 03 de julho de 2024.
 
Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Theodora Isolde Odebrecht,
localizada na Avenida Santos Dumont, Bairro Bom
Retiro.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Theodora Isolde Odebrecht, ou de quem de direito, destinada ao
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alargamento (duplicação) da Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.093.843,690m e E 714.568,710m; deste, segue fazendo frente confrontando com Avenida Santos
Dumont, com o seguinte azimute e distância: 356°02'51" e 24,40 m até o vértice 2, de coordenadas
N 7.093.868,032m e E 714.567,028m; deste, (lado esquerdo de quem olha da Avenida Santos
Dumont) segue confrontando com Condomínio Santos Dumont Ed. 1.516, com o seguinte azimute
e distância: 68°48'49" e 13,39 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.093.872,871m e E
714.579,512m; deste, segue confrontando com Área Remanescente - Matrícula 21.328, com os
seguintes azimutes e distâncias: 177°51'09" e 0,53 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.093.872,343m e E 714.579,532m; 146°28'22" e 3,63 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.093.869,318m e E 714.581,536m; 73°52'35" e 11,85 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.093.857,533m e E 714.582,800m; 194°38'27" e 5,28 m até o vértice 7, de coordenadas N
7.093.852,429m e E 714.581,467m; 177°51'10" e 3,74 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.093.848,689m e E 714.581,607m; deste, (lado direito de quem olha da Avenida Santos Dumont)
segue confrontando com Pichau & Bazam Administradora de Bens LTDA, com o seguinte azimute
e distância: 248°48'49" e 13,83 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro,
perfazendo assim uma área de 347,21 m²; parte da inscrição imobiliária nº 12.00.23.26.185, sem
benfeitorias. A área a desapropriar é parte do imóvel sob a matrícula nº 21.328 da 1ª Circunscrição
desta Comarca de Joinville-SC.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021937133 e o
código CRC DA4866CD.

DECRETO Nº 60.891, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

- Gislaine Maia Da Rocha Zimmermann, matrícula 60.963, no cargo de Professor
de Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021941623 e o
código CRC 41741796.

DECRETO Nº 60.890, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

 Pricila da Silva, matrícula 60.962, no cargo de Professor de Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021941584 e o
código CRC 572E3899.

DECRETO Nº 60.877, de 03 de julho de 2024.
Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de julho de 2024:

 

Franciele Fagundes da Rosa Ribeiro, matrícula 60.418, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021934902 e o
código CRC E02A756F.

DECRETO Nº 60.876, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

Crislaine Cristina Goncalves, matrícula 60.960, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021934857 e o
código CRC 8C84FA12.

DECRETO Nº 60.889, de 03 de julho de 2024.
Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
 

Alessandra Wessler,  no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021941513 e o
código CRC 97737FAA.

DECRETO Nº 60.898, de 03 de julho de 2024.
 
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
 

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 08 de julho de 2024:

 

- Lorena de Souza Dal Col, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Atendimento do Procon.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021946459 e o
código CRC 8B513E02.
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DECRETO Nº 60.884, de 03 de julho de 2024.
Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de julho de 2024:

 

Simone Rodrigues Pinheiro, matrícula 57.596, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935771 e o
código CRC FE7DB526.

DECRETO Nº 60.894, de 03 de julho de 2024.
Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,
 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 04 de julho de 2024:

 

- Fábio Nasário Damásio, do cargo de Coordenador I da Área Operacional.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942390 e o
código CRC D8A131C6.

DECRETO Nº 60.883, de 03 de julho de 2024.
Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de julho de 2024:

 

Silvana Schneider Casa, matrícula 57.546, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935655 e o
código CRC A6EF759F.
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DECRETO Nº 60.882, de 03 de julho de 2024.
Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Valdineia de Farias Cunha, matrícula 60.934, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/07/2024, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935599 e o
código CRC 525757E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP
Portaria nº 511/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
631/2024- empresa  Construtora Fortunato Ltda, referente a execução dos serviços
de Pavimentação em asfalto das ruas: Adolpho Willy Júnior, localizada no bairro Adhemar
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Garcia e Rua dos Atiradores, localizada no bairro Itinga, na forma Concorrência n.º
002/2024, ficando assim constituída:

 

Responsáveis pela Execução da Obra:
Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Alexandre Pinheiro Nogueira – Matrícula: 60.336;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;
Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 
Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  fica revogada a Portaria n.º
336/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 19/04/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2449.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/07/2024, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021915918 e o
código CRC 79BFC184.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO
PORTARIA Nº 77/2024-SEHAB

 
Designa servidores para a fiscalização das Atas de
Registro de Preço do Pregão Eletrônico 527/2023
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para as demandas da Secretaria de
Habitação/Fundo Municipal de Terras Habitação
Popular e Saneamento e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Jacson de Borba - Matrícula 48.288

2. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

3. Jonatan Pazeto, matricula 42.903

II- Suplentes:

1. Carlise Nunes Lima, matricula 37.521
2. José Bloemer - Matrícula 20.164

3. Antônio Sergio de Lima, matrícula 11.603

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 527/2023;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados abaixo, nas alíneas, "1" e "2" deste  artigo,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

1. Jessica Rodrigues, matrícula 43.360

2. Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021922546 e o
código CRC 9A60CEE6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
 

PORTARIA Nº 627/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018193624, empresa Beatriz Sulzbach
Cornelius LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018193624 ,
empresa Beatriz Sulzbach Cornelius LTDA, que objetiva fornecer  aquisição de organizadores.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrícula 72388

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrícula 72388

 

 

Suplentes:
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1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956732 e o
código CRC 92AF0F55.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 287/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018250122,
empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018250122, empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, que objetiva a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001903 e o
código CRC 72CD8223.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 288/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização do da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018250145,
empresa LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED

HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do da Ata de Registro
de Preços SEI n.º 0018250145, empresa LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E
PROD MED HOSPITALARES LTDA, que objetiva a Aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001905 e o
código CRC 17584C84.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 289/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018250059,
empresa STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018250059, empresa STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES
LTDA, que objetiva a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
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Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para

33 de 132

Nº 2500, quarta-feira, 03 de julho de 2024



pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
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complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001907 e o
código CRC 7177588E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 290/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018250104,
empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018250104, empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A,
que objetiva a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São
José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001908 e o
código CRC 5F60813C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 291/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018249950,
empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0018249950, empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA, que objetiva a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001909 e o
código CRC E7043611.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
PORTARIA Nº 114/2024

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.219/2022, e em
conformidade ao disposto no artigo art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal 17.493/2011, resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 37/21, a que responde Roberto Zacarias da Rosa Júnior, matrícula 47381, o qual foi
declarado revel pela Comissão Processante, conforme SEI 0021933040.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/07/2024, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021933653 e o
código CRC 40C221FF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 292/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018249902,
empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0018249902, empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, que objetiva
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001910 e o
código CRC 211DB4E9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 293/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018791167,
empresa NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018791167, empresa NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001913 e o
código CRC DD729971.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF
PORTARIA Nº 137/2024

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 940/2024, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
Contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais, oriundos do Pregão Eletrônico nº 007/2024.

 

Fiscais Titulares:
Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Fiscal Administrativo:
Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 940/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 007/2024, bem como, Termo de Referência que
lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

 Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937
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Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/07/2024, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021909193 e o
código CRC FAD0DB72.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 294/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização do da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018791208,
empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e

institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos
fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018791208, empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;
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6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001914 e o
código CRC 7E9C62AA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 295/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018790088,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018790088, empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001915 e o
código CRC 5AE34C67.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 296/2024/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0018791301,
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018791301, empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que objetiva
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001916 e o
código CRC 9F5798BA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 297/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização  Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018791060, empresa
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização  Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0018791060, empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001919 e o
código CRC 9569534C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 298/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização  Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018791199, empresa
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação

e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018791199, empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, que objetiva
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;
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2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
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composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001921 e o
código CRC B4BFE37E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 299/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0018791051,
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0018791051, empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da  Ata de
Registro de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do
Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001923 e o
código CRC A4C6D03A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD
 

PORTARIA Nº 513/2024
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º -  Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n° 
775/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Leste e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo objeto consiste na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI.
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.990 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Titular
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Titular
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
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contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente 
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.990 - Suplente
 
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a portaria  n°
388/2023  publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº  2224 de 30/05/2023.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/07/2024, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021932375 e o
código CRC 963D33CD.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD
 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 106/2024
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º  937/2024 (SEI 0021846211), firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial, inscrita no CNPJ nº 03.774.688/0014-70, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de Assessoria e Operação do Programa Joinville
Mais Tec:

 

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d)Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
 937/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d)Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29.387 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021937112 e o
código CRC FAA46DDD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
 

PORTARIA Nº 300/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0018791025,
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
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Preços SEI  n.º 0018791025, empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, que
objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da  Ata de
Registro de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do
Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001925 e o
código CRC 0E7A5BDE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
 

PORTARIA Nº 624/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018221412, empresa Aaba Comércio de
Equipamentos Médicos Eireli, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018221412 ,
empresa Aaba Comércio de Equipamentos Médicos Eireli, que objetiva fornecer Aquisição de
Eletrodos para Desfibrilador Externo Automático.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;
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5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrículo 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrículo 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956222 e o
código CRC 529E4A46.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
 

PORTARIA Nº 625/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018221118, empresa  Londrihosp Importação e
Exportação de Produtos Médicos Hospitalares Ltda, e institui a Comissão de Recebimento

para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018221118 ,
empresa  Londrihosp Importação e Exportação de Produtos Médicos Hospitalares Ltda, que
objetiva fornecer Aquisição de Eletrodos para Desfibrilador Externo Automático.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.
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Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956309 e o
código CRC 5391EA09.

77 de 132

Nº 2500, quarta-feira, 03 de julho de 2024



PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
 

PORTARIA Nº 626/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018193679, empresa Bona Gente Comercial
LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018193679 ,
empresa Bona Gente Comercial LTDA, que objetiva fornecer aquisição de organizadores.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrícula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrícula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956663 e o
código CRC 3297E2A6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
 

PORTARIA Nº 628/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018193610, empresa Eonix Comercial
EIRELI, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018193610 ,
empresa Eonix Comercial EIRELI, que objetiva fornecer aquisição de organizadores.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrícula 72388

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrícula 72388

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956816 e o
código CRC 59D539AC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
 

PORTARIA Nº 630/2024/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018191473, empresa  Sebmed Produtos para a
Saúde Eireli, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018191473 ,
empresa  Sebmed Produtos para a Saúde Eireli, que objetiva fornecer Aquisição de químicos
e saneantes.

 

Titulares:
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1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrículo 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matrículo 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956989 e o
código CRC 2D471C18.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP
 

PORTARIA Nº 111/2024 - SES.GAB/SES.NGP
 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,
 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Karoline Reinert Artmann, matrícula 45.608,
Técnica em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Paranaguamirim, a partir de 30 de junho de 2024.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Karoline Reinert Artmann, matrícula 45.608,
Técnica em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde porte
IV - UBSF Jardim Edilene, a partir de 1 de julho de 2024.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 24/06/2024, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806473 e o
código CRC C1414C65.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP
PORTARIA Nº 112/2024 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,
 

Art. 1º DISPENSAR o servidor Atila Rohleder Junior, matrícula 39.991,
Técnico em Enfermagem, da Função Gratificada da Coordenação de Unidade de Saúde Porte IV -
 UBSF Jardim Edilene, a partir de 30 de junho de 2024.

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor Atila Rohleder Junior, matrícula 39.991,
Técnico em Enfermagem, para a Função Gratificada da Coordenação de Unidade de Saúde Porte
I - UBSF Paranaguamirim, a partir de 1 de julho de 2024.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 24/06/2024, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806616 e o
código CRC E06F5FFB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
PORTARIA Nº 918/2024 - SED.GAB

 
Joinville, 03 de julho de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,
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Art. 1º - DESIGNA a professora Aline Cristina Araújo dos Santos Bispo, matrícula nº 38512, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 03 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus
Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/07/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942239 e o
código CRC 110B1985.

 
EDITAL SEI Nº 0021875237/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Marilice Silvia Blanke, CPF/CNPJ nº 058.695.139-36
Auto de Infração Ambiental nº 2208, lavrado em 27/06/24.
Local da infração: Estrada do Salto I. Zona Rural.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.154773-2
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Efetuou permuta de uma parcela do seu imóvel, permutando uma área de 5.000,00m2 por
outros imóveis, com o Sr. Adão Jurandir Esper, CPF 931.256.319-04, sem aprovação dos
órgãos competentes, caracterizando parcelamento irregular do solo. APA Serra Dona
Francisca.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021875237 e o
código CRC 22802777.

 
EDITAL SEI Nº 0021771867/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Notificado(a): Condomínio Residencial Moscato, CPF/CNPJ nº 24.564.701/0001-11.
Auto de Infração Ambiental nº 2291, lavrado em 25/04/2024
Local da infração: Rua Jacob Moser nº (08) 170. Bairro: Vila Nova
Processo Administrativo Ambiental SEI nº  24.0.105113-3
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 24.0.028930-6. Empreendimento lançando efluentes fora dos padrões permitidos
conforme memorando SAMA.UAT.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021771867 e o
código CRC 0F1C4C34.

 
EDITAL SEI Nº 0021803203/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Artur Lucio Rodrigues, CPF/CNPJ nº 113.709.809-06.
Auto de Infração Ambiental nº 2280, lavrado em 19/04/2024.
Local da infração: Estrada Santa Catarina, s/nº . Bairro: Santa Catarina
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.101323-1
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.290787-0. Supressão de vegetação e terraplanagem sem autorização dos órgãos
competentes conforme memorando SAMA.UAT.AVE.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803203 e o
código CRC 7ECEE2D2.

 
EDITAL SEI Nº 0021848610/2024 - SAMA.UNF.AFA
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Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Divo Vandresen, CPF/CNPJ nº 247.396.269-34
Auto de Infração Ambiental nº 11135, lavrado em 17/05/2024.
Local da infração: Rua Leopoldo Ackermann, nº 73 . Bairro: Costa e Silva. Insc. Imob.: 9-23-
45-68-7612.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.124240-0
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 2777, recebida em 17/08/23, a qual determina a regularização do
sistema de esgoto do imóvel.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021848610 e o
código CRC 2E82C24E.

 
EDITAL SEI Nº 0021771427/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Notificado(a): Steven Jon Lan, CPF/CNPJ nº  004.748.889-16
Auto de Infração Ambiental nº 11444, lavrado em 06/05/2024
Local da infração: Rua Riachuelo, esquina com Rosa Praxedes de M. Pereira, s/nº. Bairro:
Bom Retiro.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.137070-0.
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Insc. Imob.: 13.30.14.73.2170.000
Constatado uso de queimada de vegetação ocasionando danos à flora existente no lote.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021771427 e o
código CRC AE654D78.

 
EDITAL SEI Nº 0021771516/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Notificado(a): Leandro Schlata, CPF/CNPJ nº 053.522.469-90.
Auto de Infração Ambiental nº 2295, lavrado em  03/05/2024
Local da infração: Rua Benjamin Constant, nº 3987. Bairro: Glória
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.112991-4
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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SEI 24.0.087297-4. Construção sem Licença Ambiental, conforme memorando SAMA.UAT
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021771516 e o
código CRC 6737A2A3.

 
EDITAL SEI Nº 0021929304/2024 - DETRANS.UNO

 
 

Joinville, 03 de julho de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS VEÍCULOS ABAIXO
RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA AUTUAÇÃO ATE A
DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER UNIDADE
ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO
OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ
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IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL.
PARA TANTO DEVERA PREENCHER FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO
PORTAL - WWW.DETRAN. SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS)
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA
REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO
HABILITADO E/OU DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR
ESTRANGEIRO, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR,
ANEXAR COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO
VEICULO: C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
OFICIAL COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O
PROPRIETÁRIO OU O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL,
ESTE DEVERA JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO
(CONTRATO SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE
IDENTIFICAÇÃO COM ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA
JURÍDICA E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERA SER ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO
EM QUE CONSTE CLAUSULA DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS
PELO CONDUTOR E COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO
COMETIMENTO DA INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE
PUBLICA, E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERA SER ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR
INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A
CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE
VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA OU LEASING, SERA
OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O
FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART.
257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O
FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS
ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO
ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER
LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL
PENAL, CÍVEL E ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES
E DOS DOCUMENTOS FORNECIDOS.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).
INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8805 286 / 2024
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8805 288 / 2024

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 709 / 2024

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 711 / 2024

 

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, CONSIDERANDO QUE NÃO
FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO DE ADVERTÊNCIA POR
ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES FORAM INDEFERIDOS OU NÃO
CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II,
PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA
REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU
INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER
EFETUADO COM DESCONTO ATE O VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO
EDITAL, POR OITENTA POR CENTO DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO
RECURSO PERANTE A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE
A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
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SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).
INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 287 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 289 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 710 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 712 / 2024
 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0021929305.
 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 03/07/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021929304 e o
código CRC 47D06030.

 
EDITAL SEI Nº 0021876162/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Marilice Silvia Blanke, CPF/CNPJ nº 058.695.139-36.
Auto de Infração Ambiental nº 2207, lavrado em 27/06/2024.
Local da infração: Estrada do Salto I, Zona Rural.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº24.0.154757-0
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Construção em alvenaria com 210,00m2, distando menos de 12,00 metros de um córrego,
caracterizando intervenção em área de preservação permanente, APP. Infração conforme
auto de embargo 2574 de 03/09/20. APA Serra Dona Francisca.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021876162 e o
código CRC 4D1770C7.

 
EDITAL SEI Nº 0021771683/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Notificado(a): CITTA - Construções e Empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ nº
79.438.198/0001-40.
Auto de Infração Ambiental nº 2284, lavrado em 18/04/2024.
Local da infração: Rua Juliano Busarello, s/nº Bairro: Boehmerwald.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.098196-0
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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SEI 19.0.177552-3. Não cumpriu as determinações conforme memorando SAMA.AAJ.PAA.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021771683 e o
código CRC ED6E947B.

 
EDITAL SEI Nº 0021876530/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Marilice Silvia Blanke, CPF/CNPJ nº 058.695.139-36
Auto de Infração Ambiental nº 2206, lavrado em 24/06/2024.
Local da infração: Estrada do Salto I, 4.400. Zona Rural
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.154765-1
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA SEI 19.0.097312-7. Não cumpriu termo de decisão SEI nº 0012569753/2022-
SAMA.AAJ.PAA, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 2044 em 05/04/2022. AIA
5955/19 de 08/07/2019. APA Serra Dona Francisca.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021876530 e o
código CRC 5FBC2804.

 
EDITAL SEI Nº 0021771598/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Notificado(a): Aldo Tironi, CPF/CNPJ nº 312.124.849-91.
Auto de Infração Ambiental nº 2300, lavrado em 20/05/2024
Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, nº 6536. Bairro: João Costa
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.124050-5
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 24.0.008310-4
SEI 24.0.061743-5
Terraplanagem e canalização de curso hídrico conforme memorando SAMA.UAT.ATE.
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021771598 e o
código CRC 5BE269EC.

 
EDITAL SEI Nº 0021771782/2024 - SAMA.UNF.AFA

 
 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Notificado(a): Residencial  Saint Tropez, CPF/CNPJ nº 15.749.248/0001-27.
Auto de Infração Ambiental nº 2056, lavrado em 24/05/2024.
Local da infração: Rua Guaratuba, nº 74. Bairro: Saguaçu.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.127724-7
 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.026978-4. Não cumpriu as determinações da notificação 2598 de 18/10/2023 e
memorando SAMA.AAJ.PAA (Jurídico)
 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021771782 e o
código CRC 1F69B01C.

 
EXTRATO SEI Nº 0021852484/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 26 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do INSTRUMENTO DE  ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2024, com os
seguintes dados:

PARTÍCIPE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI / SC -
JOINVILLE SUL);

CNPJ: 03.774.688/0038-47;

OBJETO: Parceria técnica para a realização do Processo Seletivo dos Jovens Aprendizes que
atuarão no Programa Jovem Aprendiz da Companhia;

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/06/2024, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/07/2024, às 17:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/07/2024, às 17:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021852484 e o
código CRC 6E6E9768.

 
EXTRATO SEI Nº 0021937787/2024 - SECULT.UAD.ACC

 
 

Joinville, 03 de julho de 2024.

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, em
atendimento ao item 2.4.6 do Termo de Referência SEI nº. 0020371360/2024 -
SECULT.UAD.ACC (0020371360), anexo ao Termo de Contrato nº. 850/2024
(0021518289), firmado com a empresa Ivaltech Equipamentos Eletrônicos Ltda, leva ao
conhecimento dos interessados, os orçamentos apresentados para substituição de peças,
componentes e acessórios para os equipamentos da Unidade de Rádio Difusão da Secretaria de
Cultura e Turismo do município de Joinville. Concede-se um prazo de 03 (três) dias, contados a
partir da data da publicação, para manifestação pública acerca dos produtos e preços propostos com
vistas a obtenção de menor preço.
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Item Descrição Qtde Unidade
Medida

Ivaltech Sinteck
Next DWE

Valor Valor Valor

01 Cabo coaxial Cellflex 1/2 com 02
conectores N macho

30 m R$ 2.300,00 R$
2.850,00

R$
2.650,00

 TOTAL   R$ 2.300,00 R$
2.850,00

R$
2.650,00

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 03/07/2024, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021937787 e o
código CRC A37D830B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021927733/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
 

Número: 474/2024
Empenho: 420/2024
Ata de Registro de Preços: 01/2024
Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Câmara Mirim, treinamento
com os mirins titulares, suplentes e conselheiros; data: 04/07/2024; 36 pessoas).

Data: 26/06/2024
Valor da autorização: R$ 404,83 (quatrocentos e quatro reais e oitenta e três centavos).

 

DIEGO MACHADO
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/07/2024, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021927733 e o
código CRC F247BFD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021927983/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 473/2024
Empenho: 419/2024
Ata de Registro de Preços: 22/2023
Detentora: SIGPLAST EMBALAGENS - EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
ITEM 01 – Papel Higiênico rolão folha dupla, marca Ipel – Indaial Papel e ITEM 5 – Sabonete
espuma, marca Premisse.)

Data: 02/07/2024
Valor da autorização: R$ 4.943,67 (quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta e sete
centavos)

 

DIEGO MACHADO
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/07/2024, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021927983 e o
código CRC 8B97268B.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0021799526/2024 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
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MUNICIPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Otto Boehm, 442 – América, CEP 89201-700, em Joinville/SC,
inscrito no CNPJ sob nº 01.280.363/0001-90, doravante denominado IPREVILLE, leva ao
conhecimento dos interessados o Termo de Rescisão do Contrato nº 001/2020 SEI 5379885, cujo
objeto contratual consiste na " Locação da de sala comercial com aproximadamente 275,4 m2,
situada à Rua Nove de Março, no485, Centro – denominado SOBRELOJA DO EDIFICIO
FREITAG – Inscrição Imobiliária 13.20.24.30.0203.0055, na cidade de Joinville/SC", firmado
com a Empresa BOARETTO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
09.540.989/0001-09., assinado em 13/01/2020.

Registro no TCE/SC sob o código: 55B03B2E2C77CBEE42BB86DBA89858424E3CFC64 
 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799526 e o
código CRC 8F885218.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0021799328/2024 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Otto Boehm, 442 – América, CEP 89201-700, em Joinville/SC,
inscrito no CNPJ sob nº 01.280.363/0001-90, doravante denominado IPREVILLE, leva ao
conhecimento dos interessados o Termo de Rescisão do Contrato nº 013/2018 SEI 3303593, cujo
objeto contratual consiste na "Locação da sala comercial n° 201 do Edifício Freitag, com
aproximadamente 232m², localizada na Rua Nove de Março no  485, 2º andar, no município de
Joinville/SC, objeto da Matrícula nº 49.792, do 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Joinville, Inscrição Imobiliária 13.20.24.30.0203.0065, para abrigar as salas de reunião, arquivo
geral de documentação e demais atividades do Ipreville", firmado com a Empresa BOARETTO
EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 09.540.989/0001-09., assinado em
21/03/2018.

Registro no TCE/SC sob o código: 088DC0D38845D66E0A75149DD2DE2584AF843F54 
 

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799328 e o
código CRC F1F54E61.

 
ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021934132/2024 - SGP.UDS.ARE

 
 

Joinville, 03 de julho de 2024.
Tendo em vista a aprovação do Senhor SIMONE KALBUSCH no Concurso Público - Edital 004-
2023-SGP no Cargo 0810 - PROFESSOR DE ARTE, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/07/2024, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021934132 e o
código CRC 5B8985FA.

 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 37/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
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2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
Razão Social: MASTERFER-SERVIÇOS DE USINAGEM INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 12.624.058/0001-95
Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.
Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00
Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, n° 4.420, galpão 03, complexo 1
Bairro: Zona Industrial Norte
CEP: 89.219-750
Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.1614
Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo
Registro profissional: CREA-SC n° 004608-1-SC
ART: 9163067-0
 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises

SAMA.UAT 0021803012 e SAMA.UAT 0021895214, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, instalada em um terreno com área de 3.947,91 m², contendo aproximadamente
394,85 m² de área útil e 370 m² de área construída, registrado na matrícula de nº 177.537 no CRI
da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das

determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
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zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 
-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;
-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/07/2024, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021895675 e o
código CRC BD0A22B9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021901747/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 153/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais Odontológicos Endodontia para demandas das unidades da Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville, UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO
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DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, item 2, R$ 27,42; item 3, R$ 26,08; item 4, R$
26,07; item 12, R$ 27,32; item 13, R$ 27,34; item 14, R$ 27,29; item 29, R$ 4,65; item 30, R$
7,53; item 31, R$ 8,61; item 61, R$ 28,31; item 62, R$ 64,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021901747 e o
código CRC 2D30E71F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021901648/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 153/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais Odontológicos Endodontia para demandas das unidades da Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville, UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: DENTAL IPO LTDA, item 63, R$ 129,91; item 66, R$ 18,73. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021901648 e o
código CRC 68EEEA62.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021866095/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 108/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes
operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: GÉSSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES  -
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Item 16 - R$9.239,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021866095 e o
código CRC 11B4CAFD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021866107/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 108/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes
operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Z BROTHERS COMÉRCIO ONLINE LTDA. Item 18 -
R$2.500,00 e Item 19 - R$5.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021866107 e o
código CRC EAB8840D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021882486/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 218/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos
do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 14, R$
2,24; item 64, R$ 0,33; item 70, R$ 0,2121; item 77, R$ 1.134,75; item 181, R$ 5,72; item 189, R$
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5,81; item 191, R$ 149,59; item 193, R$ 198,58; item 216, R$ 101,79; item 219, R$ 0,98; item
220, R$ 1,43; item 251, R$ 4,64.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021882486 e o
código CRC E06AB841.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021874948/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE AVIFAUNA NO
ENTORNO DOS PROJETOS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
VILA NOVA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA PIRAÍ, NO
MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC.
Tendo em vista que as alterações não afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes,
fica mantida a data da sessão pública de abertura do certame, qual seja 16/07/2024 às 09:00
hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: D91526205F9014C82446D4247F6DE21C8D3D6F24
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/06/2024, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/07/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/07/2024, às 11:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/07/2024, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021874948 e o
código CRC 7B796333.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021909084/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 150/2023, destinado ao
credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de
guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no
padrão FEBRABAN, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando
o objeto licitado à empresa habilitada: Banco Cooperativo Sicredi S.A..

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021909084 e o
código CRC 5D68E266.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021894054/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 212/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90212/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais para
a realização de eventos, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes e valores totais e/ou
itens e valores unitários, quais sejam: Indústria Fenix Corte a Laser Ltda: Item 1 - R$ 900,00; Max
Quality Comércio Ltda: Item 7 - R$ 22,17; Item 9 - R$ 4,10; Meta Comércio de Ferragens e
Ferramentas Ltda: Item 10 - R$ 254,03; Item 11 - R$ 69,53; M.L. Comércio e Representações Ltda:
Item 2 - R$ 29,00; Item 3 - R$ 14,89; Item 4 - R$ 29,29; Item 5 - R$ 5,44; Item 6 - R$ 53,40; Lote
2: R$ 9723,60. Restaram FRACASSADOS o lote 1 e os itens 8 e 12.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021894054 e o
código CRC 4A9A11F3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021888445/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 235/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Centermedi-Comercio de Produtos Hospitalares Ltda,
item 20, R$ 0,13; item 21, R$ 0,123; item 22, R$ 0,123. Cwbcare Produtos Medico Hospitalares
Ltda, item 2, R$ 1,13; item 19, R$ 0,17. Gtmed Distribuidora de Materiais e Equipamentos
Hospitalares Odontologicos Ltda, item 3, R$ 3,68; item 4, R$ 3,68; item 11, R$ 0,1812; item 12,
R$ 0,1812; item 13, R$ 0,1812; item 14, R$ 0,1812. Hospdrogas Comercial Ltda, item 15, R$
0,195; item 16, R$ 0,195; item 17, R$ 0,195; item 18, R$ 0,195. Medilar Importacao e Distribuicao
de Produtos Medico Hospitalares S/A, item 5, R$ 1,04; item 6, R$ 1,04; item 7, R$ 1,03; item 8,
R$ 1,03; item 9, R$ 1,03. Proline Material Hospitalar Ltda, item 1, R$ 1,93. Vale Comercio de
Produtos Medicos e Hospitalares Ltda, item 10, R$ 0,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2024, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2024, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021888445 e o
código CRC 75331955.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021883982/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 051/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ENERGIA
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, na Data/Horário: 23/07/2024 às 09:00 horas, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 32B0602C6213DD71735B2A7826A05022D3A07BD5

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/07/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/07/2024, às 07:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/07/2024, às 11:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/07/2024, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021883982 e o
código CRC B91615C0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021926231/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 056/2024 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE POLÍMERO CATIONICO EM PÓ, na Data/Horário: 22/07/2024 às 15h00min, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 5EC36766C2FAC98F43A6531730F9155829CE62DC.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/07/2024, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/07/2024, às 16:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 18:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021926231 e o
código CRC D0A6FB96.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021936930/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 031/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 031/2024 destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
ESTUDOS DE CONCEPÇÃO VISANDO MELHORIAS DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE JOINVILLE, na Data/Horário: 29/07/2024 às 14h00min,
na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: 67251C10882AFF529FCB83ED9890A9FDDDB51752

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/07/2024, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/07/2024, às 16:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 18:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021936930 e o
código CRC 8F292ACA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021854809/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 261/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90261/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de mantas térmicas utilizadas no atendimento dos pacientes
no Hospital São José de Joinville, na Data/Horário: 15/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE
85C216349B7D095A8B27FB2B56E4D46D016A8C46

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021854809 e o
código CRC 48079427.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021909296/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 268/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90268/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de mudas de árvores (diversas), na Data/Horário:
23/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 60B78DDDA5F07286312C3B1C44201688BDA988FC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021909296 e o
código CRC C272EFCB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021911456/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 317/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90317/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de ventiladores de coluna para as unidade escolares
administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 22/07/2024 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
3CE6D5E8D5FC741B603581C1E5F8161E8E45BF14

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021911456 e o
código CRC 92695556.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021911005/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 251/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90251/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no serviço de lavação e
higienização de veículos, na Data/Horário: 23/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A4A639683571E9F2FBFB30B86347D1C362713AFC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021911005 e o
código CRC A54CE954.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021924846/2024 - SAP.LCT
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
revisão das condições do edital, o processo licitátorio de Pregão Eletrônico nº 256/2024, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90256/2024, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento
CONTINUADO de Oxigênio Comprimido e Acetileno para Oficina da Unidade de Obras da
SEINFRA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021924846 e o
código CRC 84939A44.

 
COMUNICADO SEI Nº 0021936364/2024 - SEPROT.UGM.AAD

 
 

Joinville, 03 de julho de 2024.
 

O Município de Joinville através da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e da
Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 049/2023-
SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD (0018148286), referente ao TERMO DE CONTRATO
Nº 1046/2023 0018070028 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Proteção Civil
e Segurança Pública e a empresa LEHM AUTO MECÂNICA LTDA, inscrita no C.N.P.J.
nº 10.592.869/0001-26, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios e óleo, oriundo da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 105/203, considerando o disposto no 2.4  do Termo
de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Orçamento

Descrição do Item Unidade de
Medida Quantidade Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)
10W40 Quartz 70 lt 3 45,00 135,00

Abraçadeira Plástica unid 8 4,50 36,00
Abraçadeira Plástica unid 1 3,00 3,00

Aditivo Pronto para uso lt 3 45,00 135,00
Água Desmineralizada lt 5 15,00 75,00
Amortecedor Direção unid 1 1.213,00 1.213,00

Barra Direção unid 1 1.200,00 1.200,00
Bateria ACD 100

amperes unid 1 1.299,00 1.299,00

Bateria ACD 100
amperes unid 2 1.299,00 2.598,00

Borracha Alavanca unid 1 310,00 310,00
Bucha barra torção unid 2 40,00 80,00
Capa para terminal unid 4 3,00 12,00

Chave geral unid 1 499,50 499,50
Cilindro chave unid 2 125,00 250,00

Conector macho unid 1 20,00 20,00
Correia Gir/Alt unid 1 277,00 277,00
Eletroventilador unid 1 897,60 897,60
Fechadura porta unid 1 123,80 123,80

Fecho cinto segurança unid 1 118,00 118,00
Filtro combustível unid 1 134,94 134,94
Filtro óleo gerador unid 1 64,00 64,00
Filtro óleo motor unid 1 64,00 64,00

Filtro separador diesel unid 1 225,70 225,70
Fita isolante unid 1 15,00 15,00

Gás ar condicionado unid 2 490,00 980,00
Graxa unid 1 100,00 100,00

Kit filtro ar motor unid 1 276,90 276,90
Lâmpada 1034 unid 1 15,00 15,00

Lâmpada 69 unid 2 14,00 28,00
Limpa radiador unid 2 50,00 100,00

Luminária externa unid 2 489,70 979,40
Manipulo unid 4 12,00 48,00

Manopla câmbio unid 1 220,00 220,00
Palheta Parabrisa unid 2 125,00 250,00

Parafuso unid 2 3,00 6,00
Retentor Cubo Dianteiro unid 2 167,00 334,00

Rolamento Cubo
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Rolamento Cubo
Dianteiro unid 2 298,00 596,00

Rolamento roda
dianteira unid 2 219,08 438,16

Silicone Ultra unid 1 60,00 60,00
Soquete para painel unid 2 20,00 40,00

Tampa manopla unid 1 160,00 160,00
Terminal de feio unid 4 5,00 20,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para  contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
mecânica, incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao Município de
Joinville com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados
da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, à Rua Caçador, 112 - Bairro Anita Garibaldi - CEP 89203-
610 - Joinville - SC, das 08:00 às 14:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea da Silva de Macedo,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021936364 e o
código CRC 900D9059.

 
COMUNICADO SEI Nº 0021936177/2024 - SAP.UAO.AAO

 
 

Joinville, 03 de julho de 2024.

 

Em cumprimento ao Termo de Contrato 765/2022, cláusula 8-Obrigações da
Contratada específicas do objeto, item:

8.28.1 - Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de
peças, insumos ou serviços, será efetuada pela contratante pesquisa de
mercado, no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a cotação de
menor valor entre no mínimo três cotações.
8.28.2 - As peças, insumos ou serviços somente serão realizado somente
mediante a autorização do fiscal do contrato, para isso cabe
a CONTRATANTE: 
a) Receber as cotações e publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville, oportunizando a manifestação pública acerca dos produtos e
preços propostos com vistas a obtenção de menor preço;
b) Transcorridos 03 (três) dias úteis, e não havendo nenhuma manifestação
contrária, o CONTRATANTE dará ciência a CONTRATADA para que
forneça os produtos pelo menor preço;
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A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, instituída pela Portaria
027/2023 (0015978827), leva a conhecimento dos interessados a pesquisa de mercado de
fornecimento de peças para a prestação de serviços, conforme segue:

Quantidade Unidade de
Medida Descrição Valor

Unitário

1 unidade Vídeo Porteiro Residencial R$ 1.950,00

 
* A tabela apresenta o menor valor, a partir das 3 fontes de preço SEI - Comercial JR Filhos (SEI nº 0021936368),

Aracajú (SEI nº 0021936428) e AUPI Soluções em TI (SEI nº 0021936402)

 

Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação, para que
os interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e
Planejamento, à Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às
17h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 03/07/2024, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Cardoso Nunes,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021936177 e o
código CRC BB755BB5.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021940417/2024 - SAMA.AAJ.POP

 
 

Notificado (a): Roseli Stegemann de Borba.
Auto de Multa n.º 475/2023.
Local da infração: Rua Inambu, nº 3245, bairro Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.177502-4. 
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Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Roseli Stegemann de Borba e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0020319767/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 475/2023 , e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.177502-4.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021940417 e o
código CRC C64E2791.

 
ERRATA SEI Nº 0021909999/2024 - SAP.CVN

 
 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de  torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº
 0021866815/2024/PMJ, cujo objeto é a conjugação de esforços para possibilitar o atendimento de
usuários e suas familias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, no Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes, publicado em 01//07/2024 no Diário
Oficial Eletrônico do Município 2498, alterando os dados bancários contidos na Cláusula Quarta,
item 5.3:

Onde se lê:
"5.3 Os recursos financeiros provenientes deste Termo de Colaboração serão

depositados e geridos na conta bancária: Banco do Brasil - Agência: 3155-0 / Conta-Corrente:
25718-4."

Leia-se:
"5.3 Os recursos financeiros provenientes deste Termo de Colaboração serão

depositados e geridos na conta bancária: Banco do Brasil - Agência: 3155-0 / Conta-Corrente:
25.767-2."
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/07/2024, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021909999 e o
código CRC EDF00400.

 
ERRATA SEI Nº 0021911934/2024 - SAMA.AAJ

 
 

Joinville, 02 de julho de 2024.
PORTARIA CONJUNTA SAMA/SEHAB/SECULT/SDE/SEPUR/CAJ Nº 090/2024, publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2499 de 02/07/2024.

 

Onde se lê:  "Dalzemira Anselmo da Silva Souza - Matrícula 28.665."

 

Leia-se:  "Dalzemira Anselmo da Silva Souza - Matrícula 34.593 ."

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021911934 e o
código CRC B07AF482.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 87/2024 - SAMA.UAT
A presente licença é válida até 02/07/2028 totalizando 48 meses

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
Razão Social: J.T INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 07.104.990/0001-57
Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.20.00
Endereço: Rua Tabatinga, n° 1.317
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Bairro: Jardim Iririú
Inscrição Imobiliária: 13.31.11.65.0944
CEP: 89.224-051 
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Nome: Juliene Sabrina Ramos
Registro Profissional: CRBio-9ºR nº 118719/09-D 
ART: 2024/03948
 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
0021219183 e SAMA.UAT 0021916005, declara a viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MOLDES, contendo aproximadamente 696,34 m² de
área útil, 305 m² de área construída, instalada em um terreno com 696,34 m²,
registrado na matrícula de nº 161.657 no CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para uma caixa separadora água-óleo (CSAO) contendo
4 estágios. Gerado também no compressor.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL
2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com

laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de
4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
industriais (CSAO).

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes industriais (CSAO), com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
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1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/07/2024, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021916482 e o
código CRC 0802FCDE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 86/2024 - SAMA.UAT
A presente licença é válida até 01/07/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
Razão Social: JOIARTE ARTEFATOS DE CIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
CNPJ: 83.092.213/0001-18
Atividade: Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso.
CONSEMA: 10.50.10
Telefone: (47) 3453-0986
Endereço: Rua Marechal Hermes, nº 171
Bairro: Glória
Inscrição Imobiliária: 13.20.31.23.0714 e 13.20.31.23.0770
CEP: 89.217-200
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Nome: Ubiratan Ramos do Nascimento
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Registro Profissional: CREA-SC nº 142614-4-SC
ART: 9222676-5
 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
0021188639 e SAMA.UAT 0021858593, declara a viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS, ORNATOS E ESTRUTURAS DE
CIMENTO E GESSO, contendo aproximadamente 3.600,00 m² de área útil, 1.932,21 de área
construída, instalada em dois terrenos com 4.115,00 m², registrados nas matrículas de nº 948 e
14.907 no CRI da 1ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto pública.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Decantadores: enviado para dois sistemas, um com dois estágios em sistema fechado,
utilizado para decantação dos sólidos do processo produtivo com reaproveitamento no próprio
processo (água e sólidos), um utilizado para contenção e decantação de sólidos do terreno antes da
descarga no sistema de drenagem.
3.1.4 Moinho: utilizado para reaproveitamento de todo refugo de concreto do processo produtivo e
resíduo de fundo das caixas de decantação, evitando a geração de resíduos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas de decantação.
2. Apresentar registro fotográfico das manutenções/limpezas realizadas nas caixas de

decantação. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente
com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração,
recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do
recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da
empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/07/2024, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021901681 e o
código CRC 1907343D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 88/2024 - SAMA.UAT
A presente licença é válida até 02/07/2028 totalizando 48 meses

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
Razão Social: NPF PEÇAS PARA MOLDES LTDA
CNPJ: 04.524.832/0001-68
Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.20.00
Endereço: Avenida Santos Dumont, n°4.861
Bairro: Zona Industrial Norte
Inscrição Imobiliária: 12.00.45.42.5058
CEP: 89.223-600
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Nome: Conrado Borges de Barros
Registro Profissional: CREA-SC n° 082999-5-SC
ART: 9207623-0
 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
0021684613 e SAMA.UAT 0021918615, declara a viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS E FERRAMENTAS PARA USO
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INDUSTRIAL, contendo aproximadamente 1.500 m² de área útil, 35 m² de área
construída, instalada em um terreno com 30.268,64 m², registrado na matrícula de nº 106.508 no
CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: gerado no processo e tratado em dois sistemas separadores
água/óleo (SSAO).

3.1.4 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de
4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
industriais (SSAO).

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento industrial (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
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CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/07/2024, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021918833 e o
código CRC 0C045001.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO SEI Nº 0021925907/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 
 

Joinville, 02 de julho de 2024.

A Comissão Permanente de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria nº
3302/2024, torna público aos interessados, em especial às empresas participantes
do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 004/2024,  que tem como objeto
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CALÇADAS EM PAVIMENTO
INTERTRAVADO DE CONCRETO TIPO PAVER COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL, o resultado do julgamento da proposta de preços/habilitação, tendo como vencedora
do certame a empresa MUV ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 137.524.010/0001-36,
no valor total de R$ 32.978,20 (trinta e dois mil novecentos e setenta e oito reais e vinte centavos).
Desta forma, abre-se a contagem do prazo recursal conforme informado em sessão pública,
disponível na ATA DE JULGAMENTO, em conformidade com o Edital no item 20.6 - O recurso
deverá ser interposto por escrito e protocolado no dirigido à CPL Companhia Águas de Joinville -
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, CEP 89216-202, no município de Joinville/SC, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do dia útil subsequente à divulgação do resultado da
licitação, ou seja, até dia 10/07/2024, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar
contrarrazões em igual número de dias (5 dias úteis), que começarão a correr no dia útil
subsequente ao encerramento do prazo recursal, não sendo admitidos os envios por fax ou
correio eletrônico – e-mail. 

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO
Presidente da Comissão Permanente de licitações

CLAUDIA REGINA DA SILVA ANTUNES
Membro da Comissão Permanente de Licitações

PRISCILA TOMASI DA CRUZ MATTEI
Membro da Comissão Permanente de Licitações

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 02/07/2024, às 17:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Regina da Silva
Antunes, Empregado(a) Público(a), em 03/07/2024, às 08:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Empregado(a) Público(a), em 03/07/2024, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021925907 e o
código CRC F81A4A03.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021924152/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados os julgamentos dos recursos referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 264/2024, para a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de solução de gestão de infraestrutura de telefonia digital IP com
fornecimento de central telefônica (PABX) IP, software de gerenciamento da plataforma unificada
de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos em regime de comodato, manutenção
preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura Municipal de Joinville/SC pelo
período de 60 (sessenta) meses. Diante dos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos,
o Pregoeiro decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas
empresas UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S. A. e MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E
COMÉRCIO LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. Os Julgamentos dos
Recursos encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021924152 e o
código CRC 9BFA61BE.
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